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SEÇÃO 01 

 

DEMONSTRATIVO GERENCIAL MENSAL DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022 

 

Os demonstrativos gerenciais mensais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, são elaborados 

conforme o texto da nova Lei Federal nº 14.113 de 25 de Dezembro de 2020, e conforme a esfera de 

governo, contendo o valor creditado na conta bancária específica do FUNDEB, no mês a que se 

refere o demonstrativo e acumulado até o mês, discriminando-se os créditos por origem dos 

recursos, de forma a evidenciar as parcelas das receitas que compõem o Fundo. 

 

1. RECEITAS 

1.1 Anexo VIII-A da IN-002/2014/TCERR – Receitas Recebidas pelo FUNDEB Municipal 

Conforme publicação da Lei Orçamentária Anual – LOA nº 2.234, de 24 de Dezembro de 

2021, no Diário Oficial nº 5530 de 27 de Dezembro de 2021, página 01, a Previsão de 

Arrecadação Inicial da Receita Orçamentária do FUNDEB, para o exercício financeiro de 2022: 

 Transferências do Fundeb 70% =  R$ 203.000.000,00;  

  Transferências do Fundeb 30% = R$   87.000.000,00;  

  Total das transferências (70% + 30%) = R$  290.000.000,00; 

  Receita Arrecada no Período = R$ 27.891.515,96;  

 Saldo a realizar para os meses seguintes = R$ -17.297.722,30. 

FONTE: Sistema SCPI 8.0 –FIORILLI – Módulo Contas/Menu “Relatórios” / 9-Demonst. Auxiliares / 5-Comparativo da Receita Prevista/Arrecadada –     

Filtrar por: Entidade, N1, VINGRUPO, FONGRUPO, FONTE_STN. 
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FONTE: Sistema SCPI 8.0 – FIORILLI – Menu Contas / 5-Receitas / 1-Listagem de Receitas – Filtrar por: Total por Ficha. 

 

 
FONTE: Sistema SCPI 8.0 – FIORILLI – Menu Relatórios / 15-Gráficos/ 2-Receita Mensal 
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2. DESPESAS 

 

2.1 Anexo XI da IN-002/2014/TCERR – Demonstrativo das Despesas Vinculadas à  

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Público. 

 

Conforme publicação da Lei Orçamentária Anual – LOA nº 2.234, de 24 de Dezembro de 

2021, no Diário Oficial nº 5530 de 27 de Dezembro de 2021, página 02, a despesa fixada do 

FUNDEB para o exercício financeiro de 2022. 

 Despesa Fixada = R$ 290.000.000,00; 

 Empenhados no Período = R$ 3.037.727,47; 

 Liquidados  no Período = R$ 34.198.166,67; 

 Pagos no período = R$ 29.953.332,18; 

 Saldo a empenhar = R$ 47.104.467,74. 

O Relatório Comparativo da Despesa Autorizada evidencia as despesas 70% e 30%, em 

valores unificados referente ao período da realização da despesa, conforme a Lei 14.113/2020.   

Os empenhos liquidados,  mas não pagos, no  período totalizam o valor “a pagar”   de    

R$ 30.086.749,65. 

 
FONTE: Sistema SCPI 8.0 – FIORILLI – Módulo Contas/Menu “Relatórios” / 9-Demonst. Auxiliares / 4-Comparativo da Despesa Aut./Realizada – Filtrar por: 

Fonte Grupo, CA Grupo, Fonte STN. 
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2.1.2 Recursos do FUNDEB distribuídos conforme as Parcelas dos 70% e 30%.  

              Os recursos do Fundeb devem ser empregados exclusivamente em ações de manutenção e 

de desenvolvimento da educação básica pública, particularmente na valorização dos profissionais 

do magistério, devendo ser subdivididos para aplicação, da seguinte forma:  

 

2.1.3 Parcela Mínima de 70% do FUNDEB 

De acordo com o art. 26 da Lei nº 14.113/2020, será destinada ao pagamento em cada rede 

de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. Para que 

possam ser remunerados com recursos do FUNDEB esses profissionais deverão atuar na educação 

básica pública, no respectivo âmbito de atuação prioritária dos Estados e Municípios, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição. É importante destacar que a cobertura destas 

despesas poderá ocorrer, tanto em relação aos profissionais integrantes do Regime Jurídico Único 

do Estado ou Município, quanto aos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, além 

daqueles que se encontram, formal e legalmente, contratados em caráter temporário, na forma da 

legislação vigente.  

 Despesa Fixada Inicial =  R$ 203.000.000,00; 

 Empenhados no Período = R$ 3.408.413,74; 

 Liquidados no Período = R$ 23.973.258,86; 

 Pagos no Período = R$ 23.944.094,78; 

 Saldo a empenhar = R$ 6.055.818,11.          

 
 

FONTE: Sistema SCPI 8.0 – FIORILLI – Módulo Contas/Menu “Relatórios” / 9-Demonst. Auxiliares / 4-Comparativo da Despesa Aut./Realizada – Filtrar 

por:Fonte Grupo, Catec – Grupo 230. 
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2.1.4 Parcela Mínima de 30% do FUNDEB 

Referente a parcela dos 30% do valor creditado no período deve ser direcionado à outras 

despesas as quais devem obrigatoriamente serem alocadas em ações de Apoio e Manutenção ao 

Desenvolvimento do Ensino.  

 Despesa Fixada Inicial =  R$ 87.000.000,00; 

 Empenhados no Período = R$ -370.686,27; 

 Liquidados no Período = R$ 10.224.907,81; 

 Pagos no Período = R$ 6.009.237,40; 

 Saldo a empenhar = R$ 41.048.649,63.      

 

 

 

 
FONTE: Sistema SCPI 8.0 – FIORILLI – Módulo Contas/Menu “Relatórios” / 9-Demonst. Auxiliares / 4-Comparativo da Despesa Aut./Realizada – Filtrar por: 

Fonte Grupo, Grupo, Catec, Grupo 240 
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2.2 Situação de Restos a Pagar no Período 

 

São Restos a Pagar todas as despesas regularmente empenhadas, do exercício atual ou 

anterior, mas não pagas ou canceladas até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente. 

A situação no período do saldo de Restos a Pagar de exercícios anteriores estão 

representados pelos seguintes valores:  

 Restos a pagar Não Processado = R$ 2.176.305,59; 

 Liquidados = R$ 0,00; 

 Pagos = R$ 0,00; 

 Anulados = R$ 57.380,42 e  

 Saldo a Pagar nos períodos seguintes = R$ 2.118.925,17. 

 
 FONTE: Sistema SCPI 8.0 – Fiorilli – Módulo Contas/Despesa/8-Listagem Padrão/9-Situação dos Restos a Pagar/1-A Pagar – Filtro Entidade 

 
 

 Restos a Pagar Processado = R$ 818.673,26; 

 Pagos = R$ 817.265,65 e  

 Saldo a pagar = R$ 1.407,61. 

 
 FONTE: Sistema SCPI 8.0 – Fiorilli – Módulo Contas/Despesa/8-Listagem Padrão/9-Situação dos Restos a Pagar/1-A Pagar – Filtro Entidade 
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2.3 Despesa Extra-orçamentária 

Compreendem os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução 

orçamentária, por exemplo:  

a. relativos a obrigações que representaram ingressos extraorçamentárias 

(ex. devolução de depósitos);  

b. restos a pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício; 

O valor total das despesas extraorçamentárias “empenhadas” no período foi de                

R$ 34.984.131,99. 

 
FONTE: Sistema SCPI 8.0 – Fiorilli – Módulo Contas/6-Balancete Financeiro – Marcar “Apenas Extra”, Filtrar Pela Despesa Empenhada 
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2.4 Saldo Disponível Para o Mês Seguinte. 

O saldo financeiro para o mês seguinte corresponde a R$ 17.002.561,21. 

 

FONTE: Sistema SCPI 8.0 – Fiorilli – Módulo Contas/6-Balancete Financeiro – Não Marcar “Apenas Extra”, Filtrar Pela Despesa Empenhada 

 

2.4.1 Disponibilidade Financeira 

 

A Disponibilidade Financeira compreende os valores existentes no Banco Conta 

Movimento, assim como as Aplicações Financeiras a curto prazo. Nessa conta são registrados os 

recursos recebidos bem como todas as despesas para as ações de Apoio e Manutenção ao 

Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais da Educação. 

 

Quadro  – Disponibilidade Financeira em 31/10/2022. 

 

 FONTE: Sistema SCPI 8.0 – FIORILLI – Módulo Contas/Conta Corrente/ 7- Lista Disponibilidade – Filtro “Banco” Clicar em “Imprimir” 

 

3.  CONCILIAÇÃO BANCÁRIA  

     (ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2014 -TCERR-PLENO) 

 

A conciliação bancária visa comparar a movimentação financeira das contas correntes e 

sua escrituração contábil, evidenciando possíveis diferenças existentes e informando quais registros 

deixaram de ser contabilizados, para fins de controle e ajustes.  
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As despesas contabilizadas mas não compensadas pelo banco, serão conciliadas no período 

seguinte. 

 
FONTE: Sistema SCPI 8.0 – FIORILLI – Módulo Contas/ Menu “Conciliação Bancária” – Selecionar o mês e a conta/” Clicar em “Imprimir conta 
elecionada”. 

Boa Vista – RR, 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________________ 
 

MARIA CONSUÊLO SALES SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 

___________________________________________ 
 

JANICE PEREIRA 

CONTADORA – CRC/RR 00672/O-2 
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